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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VILA VALÉRIO – ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 43/2025. INICIATIVA 

DE PARLAMENTAR. INSTITUIÇÃO DO 

MOVIMENTO JUVENTUDE VIVA. 

PARTICIPAÇÃO POLÍTICA E CIDADÃ. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

IMPORTÂNCIA. NECESSIDADE. 

 

1. RELATÓRIO  

 

O Vereador Kildrem Cao, no uso de suas prerrogativas regimentais, apresentou, para 

apreciação e deliberação legislativa, o Projeto de Lei nº. 43/2025, o qual “Institui o 

“Movimento Juventude Viva e Dá Outras Providências.” 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 24.11.2025 

e, após sua leitura em Plenário na 21ª Sessão Ordinária realizada no dia 26.11.2025, 

foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde recebeu 

parecer acerca da legalidade e constitucionalidade. Após, veio a esta Comissão de 

Agricultura, Meio Ambiente, Educação, Saúde, Assistência Social e Obras, onde 

recebeu parecer favorável. Após, veio a esta Comissão de Finanças, Orçamento, 

Controle e Fiscalização para exame e parecer. 

 

É o Relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

A presente proposição pretende instituir o Movimento Juventude Viva, com o intuito 

principal de “formar consciência política e cidadã de adolescentes e jovens Valerienses, 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003300330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º pavimento – Bairro Boa Vista– Vila Valério-ES – CEP.: 29785-000 
Telefone: (27) 3442-1942  -  E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br – CNPJ 01.619.047/0001-09 

compreendendo atividades de caráter informativo e elucidativas no tocante ao 

funcionamento do Poder Legislativo Municipal, da máquina pública em geral e da 

sociedade como um todo, além da compreensão acerca da capacidade de articulação 

junto aos movimentos juvenis já consolidados em âmbito estadual e federal”. 

 

Conforme prevê na justificativa do projeto de lei: 

 

“É primando por mobilizar a juventude local que estamos apresentando o 

presente Projeto de Lei, instituindo o Programa “Movimento Juventude 

VIVA”, de modo a introduzir os nossos jovens em ambientes de 

aprendizado, onde possam defender os seus direitos e os da sociedade 

em que vivem, chamando os cidadãos e os representantes legais à 

responsabilidade para que haja respeito, proteção e engajamento. 

Através do Programa, será possível estimular a comunicação, a 

criatividade, a leitura, incentivando-os a serem partícipes em várias 

vertentes, inclusive como mediadores da leitura, especialmente para os 

idosos.” 

 

O art. 4º da proposição indica que a Câmara Municipal, em parceria com o Poder 

Executivo, através das Secretarias Municipais competentes, fomentará mecanismos 

que permitam investimentos orçamentários e financeiros no Movimento “Juventude 

Viva”, viabilizando a participação de jovens em agendas importantes, no Município ou 

fora dele, além de outras medidas que visem a promoção e a implementação de 

atividades voltadas para o desenvolvimento juvenil e para a valorização de 

adolescentes e jovens, preferencialmente os integrantes do Movimento. 

 

No tocante às despesas para a execução de algumas ações do Programa “Movimento 

Juventude VIVA”, o art. 7º estabelece que a Câmara Municipal fará constar o custeio 

de despesas nas respectivas peças orçamentárias. 

 

Ante o exposto, não há qualquer óbice para aprovação do Projeto de Lei n.º 43/2025. 

 

3. PARECER 
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“A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna. 

Assim sendo, este (a) Relator (a) opina por 

sua aprovação.”  

 

Sala das Comissões Permanentes, em 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

RELATOR (A) 
 

Pelas conclusões: 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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